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BRAIDO COMERCIAL E ADMINISTRADORA LTDA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS DE ADMI NISTRAQAO TRIBUTARIA
Ano-calendario:;-2013

ARGUICOES DE INCONSTITUCIONALIDADE DE LELI. MATERIA
VEDADA A ANALISE DO CARF.

O..CARF ndo tem competéncia para pronunciar-se sobre arguicfes de
inconstitucionalidade de lei tributaria.

Aplicagdo da Simula CARF n° 02.

NAO HOMOLOGACAO DE PER/DCOMP. CREDITO DESPIDO DOS
ATRIBUTOS LEGAIS DE LIQUIDEZ E CERTEZA. CABIMENTO.

Correta a ndo homologacdo de declaracdo de compensacdo, quando
comprovado que o crédito nela pleiteado ndo possui 0s requisitos legais de
certeza e liquidez.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Exercicio: 2013

ILL. COMPENSACAO. ATUALIZACAO DE INDEBITO. INDEXADOR
APLICAVEL.

A compensacdo ou restituicdo de tributo em ambito federal seré efetuada pelo
valor do imposto ou contribuicdo corrigido monetariamente com base na
variacdo da UFIR, de acordo com as disposi¢cbes da Norma de Execucgédo
Conjunta SRF/Cosit/Cosar 08, de 27/06/1997.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer

parcialmente do Recurso, deixando de conhecer a arguicdo de violagdo a dispositivo
constitucional e, no mérito, na parte conhecida, em lhe negar provimento.

(documento assinado digitalmente)

Ailton Neves da Silva - Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva

(Presidente), Rafael Zedral, Fellipe Honorio Rodrigues da Costa e Miriam Costa Faccin.
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 CARF    4.1.0 10020029592023CARF1002ACC  ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
 Ano-calendário: 2013
 ARGUIÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI. MATÉRIA VEDADA À ANÁLISE DO CARF.
 O CARF não tem competência para pronunciar-se sobre arguições de inconstitucionalidade de lei tributária. 
 Aplicação da Súmula CARF nº 02.
 NÃO HOMOLOGAÇÃO DE PER/DCOMP. CRÉDITO DESPIDO DOS ATRIBUTOS LEGAIS DE LIQUIDEZ E CERTEZA. CABIMENTO.
 Correta a não homologação de declaração de compensação, quando comprovado que o crédito nela pleiteado não possui os requisitos legais de certeza e liquidez.
  ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 Exercício: 2013
 ILL. COMPENSAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE INDÉBITO. INDEXADOR APLICÁVEL.
 A compensação ou restituição de tributo em âmbito federal será efetuada pelo valor do imposto ou contribuição corrigido monetariamente com base na variação da UFIR, de acordo com as disposições da Norma de Execução Conjunta SRF/Cosit/Cosar 08, de 27/06/1997.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do Recurso, deixando de conhecer a arguição de violação a dispositivo constitucional e, no mérito, na parte conhecida, em lhe negar provimento.
 (documento assinado digitalmente)
 Aílton Neves da Silva  - Presidente e Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Aílton Neves da Silva (Presidente), Rafael Zedral, Fellipe Honório Rodrigues da Costa e Miriam Costa Faccin. Por bem sintetizar os fatos até o momento processual anterior ao do julgamento da Manifestação de Inconformidade contra a não homologação da compensação, transcrevo e adoto parcialmente o relatório produzido pela DRJ/RJO, complementando-o ao final.
Trata-se do Despacho Decisório nº 2480706 (e-fls. 179), emitido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil Santo André, referente ao PER/DCOMP 38409.72648.251013.1.3.57-9085, cujo direito creditório pretendido, R$ 1.619.813,10, é oriundo de ação judicial nº 2000.61.00.021104-8 transitada em julgado (e-fls. 32/96), conforme reprodução parcial abaixo:
(...)
Na fundamentação do sobredito ato decisório, lê-se:
"Na análise do direito creditório, considerou-se como valor do crédito informado pelo contribuinte aquele que consta no campo �Crédito Atualizado na Data de Transmissão� do PER/DCOMP com demonstrativo de crédito identificado no quadro 2 acima.
De acordo com os elementos analisados para comprovar a certeza e liquidez do crédito, constatou-se que o direito creditório reconhecido é inferior ao crédito informado pelo contribuinte - Nº Processo Judicial: 00211046220004036100 - PER/DCOMP inicial original: 38409.72648.251013.1.3.57-9085 - Data de transmissão do PER/DCOMP inicial: 25/10/2013 - Valor do crédito pleiteado, atualizado até a data de transmissão do PER/DCOMP inicial: R$ 1.619.813,10.
Valor do crédito reconhecido, atualizado até a data de transmissão do PER/DCOMP inicial: R$ 1.427.030,38 Concluída a análise do direito creditório, chegou-se à seguinte decisão.
O crédito reconhecido foi insuficiente para compensar integralmente os débitos informados pelo sujeito passivo, razão pela qual: HOMOLOGO PARCIALMENTE a compensação declarada no PER/DCOMP 02161.22928.261015.1.3.57-1158.
NÃO HOMOLOGO a compensação declarada no(s) seguinte(s) PER/DCOMP: 14966.22684.261115.1.3.57-0650 e 15988.53495.181215.1.3.57-2745 "
3 O direito creditório discutido no presente processo é de R$108.333,86.
/
/
4 A decisão judicial supracitada reconheceu a repetição aos indébitos de ILL recolhidos a partir de 29/07/1990, conforme decisão do TRF às e-fls. 81/86, com aplicação das seguintes regras de atualização:
- IPC de março de 1990 a fevereiro de 1991;
- INPC de março de 1991 até dezembro de 1991;
- UFIR a partir de janeiro de 1992 até dezembro de 1992, na forma preconizada pela Lei nº 8.383/1991;
- SELIC a partir de janeiro de 1996, não cumulativa com qualquer outro índice.
5 Os pagamentos realizados em DARF utilizados para reconhecimento do crédito encontram-se às e-fls. 411/421.
6 O interessado teve ciência do Despacho Decisório, por A.R. dos Correios, em 25.10.2018 (e-fls. 298).
7 Em Manifestação de Inconformidade (e-fls. 5/16), através de Termo de solicitação de juntada, datada de 08.11.2018, o interessado alega que:
? Tratam os autos de processo formalizado para análise das declarações de compensação de parcelas devidas a título de IRPJ com créditos oriundos de recolhimentos indevidamente realizados de ILL, reconhecidos no Mandado de Segurança nº 0021104-62.2000.4.03.6100 (antigo 2000.61.00.021104-8);
? O referido Mandado de Segurança foi impetrado pela manifestante visando obter o reconhecimento do seu direito de compensar os valores indevidamente recolhidos a título de ILL, corrigidos monetariamente, com parcelas vincendas de IRPJ;
? Em julho de 2004 foi proferida sentença parcialmente procedente, reconhecendo o direito de compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de ILL, devidamente corrigidos, observada a prescrição qüinqüenal;
? Em face de tal acórdão, interpôs recurso especial, o qual foi julgado procedente pelo Superior Tribunal de Justiça, determinando-se a aplicação da prescrição decenal, e o retorno dos autos ao Tribunal de origem para apreciação das demais questões de mérito;
? Por sua vez, a União interpôs recurso em face de tal decisão, o qual foi julgado prejudicado;
? Reapreciando o feito, o C. TRF da 3ª Região proferiu nova decisão, reconhecendo o direito do manifestante de compensar os valores indevidamente recolhidos a título de ILL, desde junho de 1990, estabelecendo os índices aplicáveis para a correção do indébito tributário nos seguintes termos:
/
/
/
? A referida decisão teve trânsito em julgado cientificado em 13.02.2013, ensejando o protocolo pela manifestante, em 24.05.2013, de pedido de habilitação de crédito decorrente de decisão judicial transitada em julgado, formalizado através do PAF nº 13820.720421/2013-71;
? Não obstante a exatidão do cálculo realizado pelo manifestante, quando da apuração do seu crédito, entendeu a autoridade fiscal pelo deferimento parcial do pedido de habilitação, em razão de apuração de crédito inferior àquele  apurado pelo manifestante;
? Em análise ao cálculo apurado pela autoridade fiscal verificou que a diferença de valor ocorreu por dois fatores;
/
/
? Assim sendo, apresentou recurso visando a parcial reforma da decisão administrativa da habilitação do crédito;
? Com base no art. 56, §1º da Lei 9.784/99, foi o citado recurso submetido à autoridade administrativa que optou por não reconsiderar sua decisão;
? Apresentada as alegações finais, o recurso administrativo foi submetido a julgamento, culminando na reconsideração da decisão recorrido, deferindo integralmente o pedido de habilitação do crédito, nos termos a seguir reproduzidos:
/
? Foi comunicado de tal decisão através do comunicado SEORT nº 620/2013, que assim determinava:
/
? Nos termos da referida decisão a própria Delegacia da Receita Federal do Brasil reconheceu que o direito creditório perfazia, em maio de 2013, o montante de R$1.600.641,54;
? Com o reconhecimento judicial do direito creditório e o deferimento integral do pedido de habilitação de crédito, passou a compensar referido indébito tributário com valores devidos a título de IRPJ, mediante entrega de PerDcomps;
? Contudo, a autoridade fiscal não homologou parte das compensações realizadas por suposta insuficiência de crédito, conforme despacho decisório 2480706, como se reproduz parcialmente abaixo:
/
? Pela singela leitura do despacho decisório, denota-se de plano que a autoridade fiscal incidiu no mesmo erro cometido quando da análise do pedido de habilitação de crédito, ignorando por completo a posterior decisão proferida pela Delegacia da RFB, reconhecendo o direito creditório no montante de R$1.600.641,54;
? Não obstante o evidente equívoco contido no cálculo adotado no citado despacho decisório, promoveu a revisão da apuração do seu crédito, concluindo que perfazia, em outubro de 2013 (data da Dcomp inicial), o montante de R$1.614.879,28, conforme demonstrativo anexo;
? Assim, verificou que o crédito seria insuficiente apenas para compensação de parte do valor objeto do PerDcomp nº 14966.22684.261115.1.3.57-0650 (PAF 10805.902.836/2015-23) e do montante total compensado através do PerDcomp nº 15988.553495.181215.1.3.57-2745 (PAF 10805.900092/2016-93), como se demonstra no quadro abaixo:
/
? As diferenças acima destacadas foram recolhidas através de DARF, com comprovantes anexados;
? No entanto, o referido despacho decisório não merece prosperar, na medida em que o crédito obtido era suficiente para a compensação integral realizada através do PerDcomp 02161.22928.261015.1.3.57-1158 e da parcela correspondente a R$108.333,86 do PerDcomp 14966.22684.162115.1.3.57-0650;
? Dessa forma não pode conformar-se com o despacho decisório ora proferido, visto que o mesmo se encontra em dissonância não apenas com a decisão judicial que reconheceu o direito creditório desta, como a própria decisão já proferida pela DRF de origem, deferindo integralmente o pedido de habilitação de crédito.
8 Diante do exposto, o interessado solicita que seja reconsiderado o despacho decisório, e requer que:
? Homologação integral do PerDcomp 02161.22928.261015.1.3.57-1158;
? Homologação parcial do PerDcomp 14966.22684.161115.1.3.57-0650, até o limite do saldo credor comprovado (R$108.333,86);
? Diante de tais homologações e dos recolhimentos realizados, que seja determinado o cancelamento das cobranças decorrentes do despacho decisório (processos de cobrança 10805.902568/2015-40, 10805.902836/2015-23 e 10805.900092/2016-93).
9 Com a petição, vieram os documentos de e-fls. 17/297.
A Manifestação de Inconformidade foi julgada improcedente pela DRJ/RJO, conforme acórdão n. 12-115.753, de 16 de abril de 2020 (e-fl. 530). 
Irresignado, o ora Recorrente apresenta Recurso Voluntário (e-fls. 550), no qual repete, em linhas gerais, os mesmos argumentos e fundamentos expendidos em sede de Manifestação de Inconformidade, acrescentando outros, resumidamente descritos em seguida.
Diz que �...entendeu a C. DRJ pela improcedência da manifestação de inconformidade interposta pela Recorrente, sob o argumento de que os cálculos adotados no despacho decisório combatido estariam adequados, na medida em que: (i) o DARF recolhido em 27/04/1990 (NCz$ 4.907.630,01) não deveria compor o indébito tributário e (ii) seria aplicável a Ufir diária ou invés da Ufir mensal para fins de correção do crédito da Recorrente�.
Destaca que �... o pagamento realizado em 27/04/90 (NCz$ 4.907.630,01) não foi considerado na apuração do crédito promovida pela Recorrente, como se denota dos demonstrativos de fls. 151 e 172� e que �...a despeito da indicação nos referidos demonstrativos, citado pagamento não é considerado na composição total do crédito apurado pela Recorrente, não procedendo, portanto, a alegação contida no r. acórdão recorrido�.
É o Relatório do necessário.
 Conselheiro Aílton Neves da Silva , Relator.

Admissibilidade
Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma do art. 23-B da Portaria MF nº 343/2015, com redação dada pela Portaria MF n.º 329/2017, e do disposto na Portaria CARF nº 6.786/2022. 
Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, entretanto, dele conheço parcialmente, eis que guarda no seu bojo alegação de violação a dispositivos constitucionais, matéria cuja apreciação é vedada aos órgãos de julgamento no âmbito do CARF, conforme reza a Súmula CARF nº 02:
Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Em razão disso, a arguição relacionada ao tema não será conhecida. 

Mérito 
O Recorrente postula nos autos valores a restituir decorrentes de suposta diferença de cálculo entre o montante de crédito reconhecido pela DRF e o determinado pela Justiça Federal, em razão da aplicação indevida da UFIR na apuração do indébito tributário, indexador de tributos federais instituído pela Lei nº 8.383/9, vigente à época  de ocorrência dos fatos.
Em síntese, o Recorrente interpreta que o correto seria a aplicação da UFIR mensal na atualização do crédito e não a UFIR diária, utilizada pela autoridade administrativa, lastreando-se no fato de que a UFIR mensal é utilizada pela Justiça Federal para atualização do indébito tributário.
Trata-se, portanto, de identificar qual o indexador aplicável ao valor originário do crédito para fins de sua atualização monetária e restituição. 
A instância a quo concluiu pela inexistência do direito conclamado pelo interessado, conforme indicam os excertos seguintes do acórdão recorrido  (destaques deste relator):
(...)
18 Prosseguindo no Voto, e com relação a atualização dos pagamentos realizados com base na UFIR mensal, de fato, o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal se utiliza da UFIR mensal para atualização na Repetição de Indébito Tributário.
19 Ocorre que a orientação do cálculo diz respeito aos valores utilizados na Justiça Federal. Possivelmente, se o interessado optasse pela execução da sentença na esfera judicial, o cálculo deveria ser aplicado por aqueles moldes.
20 No entanto, a opção do interessado foi pela compensação do crédito pretendido pela via administrativa, com a compensação através da transmissão do pedido de compensação (PerDcomp).
21 A Receita Federal do Brasil utiliza os índices oficiais de atualização previstos na Norma de Execução Conjunta SRF / Cosit / Cosar 08, de 27/06/1997, com aplicação do CTSJ, que é um programa homologado no órgão.
22 Na decisão judicial, acostada aos autos às e-fls. 86, há a previsão de aplicação da UFIR, nos moldes da Lei nº 8.383/91.
23 Seguindo essa linha de raciocínio, para os pagamentos efetuados a partir de 01/01/1992, o valor do crédito atualizado será obtido mediante divisão do valor pago a maior pela Ufir da data do pagamento, nos termos do art. 54, § 3°, c/c at. 66, § 3°, ambos da Lei 8383/91:
�Art. 54. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional e os decorrentes de contribuições arrecadadas pela União, constituídos ou não, vencidos até 31 de dezembro de 1991 e não pagos até 2 de janeiro de 1992, serão atualizados monetariamente com base na legislação aplicável e convertidos, nessa data, em quantidade de Ufir diária.
(...)
§ 3° O valor a ser recolhido será obtido multiplicando-se a correspondente quantidade de Ufir pelo valor diário desta na data do pagamento.
...........................
Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória, o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de importância correspondente a período subseqüente.
(...)
§ 3º A compensação ou restituição será efetuada pelo valor do tributo ou contribuição ou receita corrigido monetariamente com base na variação da UFIR. " (grifaram-se) 
24 Ora, a legislação indicada na decisão judicial faz referência à Lei nº 8.383/91, que menciona expressamente que o débito tributário será convertido pela UFIR diária e que os pagamentos indevidos ou a maior serão corrigidos pela variação da UFIR. É evidente que o tratamento a ser dado aos indébitos tributários há de ser isonômico.
25 Além do que, não se pode olvidar, havia altos índices inflacionários à época. O valor da UFIR mensal, que era o valor no primeiro dia do mês, era muito diferente do valor no final do mês. Assim, o valor em moeda no dia primeiro era muito menor do que aquele no vencimento do tributo, que era quando, em regra, ocorria o pagamento.
26 Por exemplo, caso o pagamento fosse efetuado no final do mês de janeiro de 1992, o valor da UFIR seria 736,56. Se o critério fosse o de corrigir pela UFIR do mês, que seria 597,06, haveria uma diferença de cerca de 19% a maior favorável ao contribuinte. Ocorreria um nítido enriquecimento sem causa, já que o dinheiro correspondia à UFIR no último dia mês, que foi quando houve o desembolso. Do dia 1º ao dia 31 o dinheiro, possivelmente, teria ficado aplicado em alguma instituição financeira, como era normal numa época de altos índices inflacionários.
27 Seguindo essa linha de raciocínio, haveria um duplo ganho com o mesmo dinheiro. Primeiro, quando da aplicação financeira. Segundo, com a correção do indébito no mesmo período.
28 Fica claro que, ao atualizar o indébito tributário pela UFIR diária, a RFB apenas está mantendo o valor do dinheiro, que é o objetivo da correção monetária.
29 Assim, constata-se que são corretos os cálculos efetuados pela DRF de origem na atualização dos créditos pela UFIR diária até 31/12/1995.
(...)
Como se observa dos destaques, o § 3º, do artigo 66 da Lei 8383/1991 prevê expressamente a aplicação da UFIR na restituição e compensação de tributos.
O § 4º , do mesmo dispositivo, estabelece que competirá à Receita Federal expedir instruções necessárias ao cumprimento do disposto naquele artigo. Confira-se:
    § 4º As Secretarias da Receita Federal e do Patrimônio da União e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS expedirão as instruções necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo. 
Em razão destes e de outros permissivos legais, a Receita Federal do Brasil utiliza os índices oficiais de atualização do valor originário de um débito previstos na Norma de Execução Conjunta SRF/Cosit/Cosar 08, de 27/06/1997, entre eles, a UFIR, não havendo reparos a fazer na decisão recorrida quanto a este ponto, até porque tais indexadores alimentam o Sistema de Controle do Crédito Tributário Sub Judice � CTSJ (homologado em outubro de 2003) oficialmente adotado pelo órgão, o qual possui como objetivo possibilitar o tratamento do crédito tributário objeto de ação judicial desde a composição da base de cálculo até a apuração do débito.
Quanto à alegação do Recorrente de que �o pagamento realizado em 27/04/90 (NCz$ 4.907.630,01) não foi considerado na apuração do crédito promovida pela Recorrente�, constato que não tem relevância alguma à solução da lide, eis que não colide com a assertiva feita pelo voto condutor do acórdão recorrido, a qual apenas registrou a ocorrência da prescrição decenal daquele valor reconhecida no REsp de e-fls. 67/71.
Frente a essas considerações e tendo em vista que  que o Recorrente não trouxe nenhum argumento capaz de demonstrar equívoco na decisão recorrida, decido mantê-la por seus próprios fundamentos, valendo-me do §1º do art. 50, da Lei nº 9.784/1999 c/c o §3º do art. 57 do RICARF.

Dispositivo 
Por todo o exposto, conheço parcialmente do recurso e, na parte conhecida nego-lhe provimento.
É como voto.
 (documento assinado digitalmente)
Aílton Neves da Silva 
 



FI. 2 do Acérdéao n.° 1002-002.959 - 12 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n° 10805.903589/2014-00

Relatorio

Por bem sintetizar os fatos até o0 momento processual anterior ao do julgamento da
Manifestacdo de Inconformidade contra a ndo homologacdo da compensacao, transcrevo e adoto
parcialmente o relatério produzido pela DRJ/RJO, complementando-o ao final.

Trata-se do Despacho Decisorio n° 2480706 (e-fls. 179), emitido pela Delegacia
da Receita Federal do Brasil Santo André, referente ao PER/DCOMP
38409.72648.251013.1.3.57-9085, cujo direito creditério pretendido, R$ 1.619.813,10,
é oriundo de acdo judicial n° 2000.61.00.021104-8 transitada em julgado (e-fls.
32/96), conforme reproducdo parcial abaixo:

(..
Na fundamentagéo do sobredito ato decisorio, 1é-se:

"Na andlise do direito creditério, considerou-se como valor do crédito
informado pelo contribuinte aquele que consta no campo “Crédito Atualizado na
Data de Transmissdo” do PER/DCOMP com demonstrativo de crédito identificado no
guadro 2 acima.

De acordo com os elementos analisados para comprovar a certeza e liquidez do
crédito, constatou-se que o direito creditério reconhecido é inferior ao crédito
informado pelo contribuinte - N° Processo Judicial: 00211046220004036100 -
PER/DCOMP inicial original: 38409.72648.251013.1.3.57-9085 - Data de
transmissdo do PER/DCOMP inicial: 25/10/2013 - Valor do crédito pleiteado,
atualizado até a data de transmissdo do PER/DCOMP inicial: R$ 1.619.813,10.

Valor do crédito reconhecido, atualizado até a data de transmissdo do
PER/DCOMP inicial: R$ 1.427.030,38 Concluida a analise do direito creditorio,
chegou-se a seguinte decisao.

O crédito reconhecido foi insuficiente para compensar integralmente os débitos
informados pelo sujeito passivo, razdo pela qual: HOMOLOGO PARCIALMENTE a
compensacao declarada no PER/DCOMP 02161.22928.261015.1.3.57-1158.

NAO HOMOLOGO a compensacao declarada no(s) seguinte(s) PER/DCOMP:
14966.22684.261115.1.3.57-0650 e 15988.53495.181215.1.3.57-2745 "

3 O direito creditdrio discutido no presente processo é de R$108.333,86.

MProcesse - Restiuicho - Consultar

Rlimeerg 00 processa CHPJ hame Empresanal

[ 10805-003 520/2014-00 | 47 209 5020001-97 [BRAIDO COMERCIAL E ADMINISTRADORA LTDA

[ATTVG: - EM JULGAMENTO D CONTESTAGAD oan12018 |

Wl Gernm | nf Compl | DOOMP | oursiapres | | compans. | vann  Amsumo | oo v. | [ Proe. vime. | e ver Fiae |
Esp. Mon  ‘aicr Pinbeade inler D farik Wisler C £ Wialaf P Saklo do Cridio

ORF REAL 1.619.813,10 1427 030,32 1,427.0%0,38 0,00 0,00
DRy 10833388
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NI Proes g - Restiuigho - Consultar
Minmiid do Eréceian [1T0] Mo Frogs enanad
| 10804-803 E282014-00 | 47 208 £38/0001-57 [ERAIDO COMERCIAL E ADMINISTRADORA LTOA

Stapisfmvdince 30 pocesss . Irigp slUBGAD Nico previddnc
(AT - Bl JULGAMENTD DA COMTESTAGAD [oBr112018 |
nf. Gerals | Ini. Campl | DooMP F Cuaat'Apnac | e | Crampens. 1| A Resumn | 1 D=h P Prac. Wino
desmmen i Aprecegia Dista Enirade Datm il Data Gincis —
[sPRECIAGAD DO PEDIDD DE RESTITUIGAD (261 12014 [150072018 [251 02018
|comnTESTAGED D0 RESTITUICED [ 12018 | |
[ | [ |
[ [ [ [ Detariar
Dainhamans do Reaules:
Reaulsdn - . Hiimern dn Atz CPF rasganadyvel Dt Emvmadin do DD
[DEFERIDD PARCIALMENTE - RDC AUTOMATICD [ | parozois
Wakr Pleissdo Wit Concadile
1619.813,10 | 147703038

4 A decisfo judicial supracitada reconheceu a repeticdo aos indébitos de ILL
recolhidos a partir de 29/07/1990, conforme decisdo do TRF as e-fls. 81/86, com
aplicacdo das seguintes regras de atualizaco:

- IPC de margo de 1990 a fevereiro de 1991;
- INPC de marco de 1991 até dezembro de 1991;

- UFIR a partir de janeiro de 1992 até dezembro de 1992, na forma preconizada
pela Lei n® 8.383/1991;

- SELIC a partir de janeiro de 1996, ndo cumulativa com qualquer outro indice.

5 Os pagamentos realizados em DARF utilizados para reconhecimento do
crédito encontram-se as e-fls. 411/421.

6 O interessado teve ciéncia do Despacho Decisorio, por A.R. dos Correios, em
25.10.2018 (e-fls. 298).

7 Em Manifestacdo de Inconformidade (e-fls. 5/16), através de Termo de
solicitacdo de juntada, datada de 08.11.2018, o interessado alega que:

[] Tratam os autos de processo formalizado para analise das declaragdes de
compensacdo de parcelas devidas a titulo de IRPJ com créditos oriundos de
recolhimentos indevidamente realizados de ILL, reconhecidos no Mandado de
Seguranca n° 0021104-62.2000.4.03.6100 (antigo 2000.61.00.021104-8);

[1 O referido Mandado de Seguranga foi impetrado pela manifestante visando
obter o reconhecimento do seu direito de compensar os valores indevidamente
recolhidos a titulo de ILL, corrigidos monetariamente, com parcelas vincendas de
IRPJ;

[ Em julho de 2004 foi proferida sentenga parcialmente procedente,
reconhecendo o direito de compensacao dos valores indevidamente recolhidos a titulo
de ILL, devidamente corrigidos, observada a prescri¢éo quinqtienal;

[1 Em face de tal acoérddo, interpOs recurso especial, o qual foi julgado
procedente pelo Superior Tribunal de Justica, determinando-se a aplicagdo da
prescricdo decenal, e o retorno dos autos ao Tribunal de origem para apreciacdo das
demais questdes de mérito;

[] Por sua vez, a Unido interpOs recurso em face de tal decisdo, o qual foi
julgado prejudicado;

[] Reapreciando o feito, o C. TRF da 3" Regido proferiu nova decisdo,
reconhecendo o direito do manifestante de compensar os valores indevidamente
recolhidos a titulo de ILL, desde junho de 1990, estabelecendo os indices aplicaveis
para a correcdo do indebito tributério nos seguintes termos:
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“Com cfecito, a questdo da prescrighio foi definida pelo acérdiio
do Superior Tribunal de Justiga, restando devolvido ao exame
deste Tribunal, portanto, as demais questdes.

ia espécic, sendo a impetrante sociedade andnima wi
dircito a inexigibilidade fiscal, conforme jurlspmsench
consolidada, ¢ quente te o direito & compensaciio,
com basec nas rcelas recolhidas, ¢ nos termos

prescriciio definida pela Corte Superior, cumprindo,
portanto, apreciar os demais critérios  pertinentes  a

compensagio.

Acerca do indébito fiscal, a Corte Superior pacificou a
orientaciio de que o respectivo valor principal é passivel de
atualizacfio com a aplicacio de ‘expurgos inflaciondrios’,
além de indices | , nos seguintes termos: ‘a) no més de
Jjaneiro de 1989, o IPC no énrccnlual de 42,72%; y no més
de fevereiro de 1989, o IPC no percentual de 10,14%6; ¢) no
periodo de mar¢o de 1990 a fevereiro de 1991, o IPC; d) a
partir de marfo de 1991, vigora o INPC, a ser adotado até
dezembro de 1991; e ¢) a partir de janeiro de 1992, a UFIR,
na forma preconizada pela Lei n* 8.383/91, até 31.12.1995,
com o advento da Lei n* 9.250/95, época em que o indice foi
substituido pela taxa SELIC, que compreende taxa de juros
reais ¢ taxa de inflagdo a ser considerada a partir de 1° de
Janeiro de 1996, inacumuldvel com qualquer outro indice de
corregdo monetdria ou com juros de mora. (Precedentes:
E, P 478 359/SP, Corte Especial, DJ de 13.9.2004; EREs,
548.711/PE, DJ de 25/04/2007; EREsp 640.159/PE, DJ afe’
13.11.2006; REsp &879.747/SP, DJ de 1°3.2007: REs
608.556/PE, DJ 06/02/2007) ' (AGRESP n°® 862.572, Rel.
Min. LUIZ FUX, DJE 16/06/2008).

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Coédige de
Processo Civil, dou parcial provimento 4 apelaclio ¢ & remessa
oficial, para reformar a sentenga, nos termos supracitados™,
(grifamos)

FIl. 587

[1 A referida decisdo teve transito em julgado cientificado em 13.02.2013,

ensejando o protocolo pela manifestante, em 24.05.2013, de pedido de habilitagdo de
crédito decorrente de decisdo judicial transitada em julgado, formalizado através do
PAF n° 13820.720421/2013-71;

[ N#o obstante a exatiddo do calculo realizado pelo manifestante, quando da

apuracdo do seu crédito, entendeu a autoridade fiscal pelo deferimento parcial do
pedido de habilitagdo, em raz&o de apuracdo de crédito inferior aquele apurado pelo
manifestante;

[l Em analise ao calculo apurado pela autoridade fiscal verificou que a

diferenca de valor ocorreu por dois fatores;

i) o crédito apurado pela Manifestanie (RS 1.600.641,54)
encontrava-se  atualizado aié maic/2013, conforme
informado no Pedido de Habilitagfio, ao passo que aquele
apurado pela autoridade (R% 1.408.307,37), considerava
atualizagdo até fevereiro/2013;

i) os critérios de comegio monetiria adotados pela
autoridade administrativa divergiam daqueles

determinados na decisfio judicial transitada em julgado.

[1 Assim sendo, apresentou recurso visando a parcial reforma da decisdo

administrativa da habilitagdo do crédito;

[1 Com base no art. 56, §1° da Lei 9.784/99, foi o citado recurso submetido a

autoridade administrativa que optou por nao reconsiderar sua decisao;

[] Apresentada as alegagdes finais, o recurso administrativo foi submetido a

julgamento, culminando na reconsideracdo da decisdo recorrido, deferindo
integralmente o pedido de habilitacdo do crédito, nos termos a seguir reproduzidos:



FI. 5do Acordéo n.° 1002-002.959 - 12 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n° 10805.903589/2014-00

“Com basc no parecer retro, que aprovo, RECONSIDERO a
decisiio de 1s.127/129 ¢ D P O o presente Pedido de
Habilitagiio de Crédito Reconhecido por Decisiio Judicial
Transitada em Julgado, observando a ressalva insculpida
nos termos do §7° do nrtls: 82 da Instrugiio Normativa RFB
n® 1.300, de 20 11.2012 que o deferimento do pedido de
habl||m¢ao do crédito nio implica homologaciio da
compensacldo.” (grifamos)

[ Foi comunicado de tal decisfo através do comunicado SEORT n° 620/2013,
gue assim determinava:

“No cumprimento da decisfio do Sr. Delegado da Delegacia da
Receita Federal do Brasil de Santo André que deferiu o
Pedido, em ? igrafe, de Habilitagiio de Crédito

cc:sao Judlcml u-ansnmda em Julgado copi

reconhecido por

[] Nos termos da referida decisdo a propria Delegacia da Receita Federal do
Brasil reconheceu que o direito creditdrio perfazia, em maio de 2013, o montante de
R$1.600.641,54;

[] Com o reconhecimento judicial do direito creditorio e o deferimento integral
do pedido de habilitacdo de crédito, passou a compensar referido indébito tributario
com valores devidos a titulo de IRPJ, mediante entrega de PerDcomps;

[] Contudo, a autoridade fiscal ndo homologou parte das compensagdes
realizadas por suposta insuficiéncia de crédito, conforme despacho decisorio 2480706,
como se reproduz parcialmente abaixo:

“De acordo com os clementos analisados para comprovar a
certeza ¢ liquidez do crédito, constatou-se que o dircito
creditério reconhecido € inferior ao crédito informado pelo
contribuinte.

- N° Processo Judicial: 00211046220004036100

;)Ol’sl;R/'[)COMP inicial original: 38409.72648.251013.1.3.57~
- Data de transmissfio do PER/DCOMP inicial: 25/10/2013

- Valor do crédito eciteado, atualizado até a data de
transmissiio do PFR/BC MP inicial: RS 1.619.813,10

- Valor do crédito reconhecido, atualizado até a data de
transmissfio do PER/DCOMP inicial: RS 1.427.030,38."

'l Pela singela leitura do despacho decisério, denota-se de plano que a
autoridade fiscal incidiu no mesmo erro cometido quando da analise do pedido de
habilitacdo de crédito, ignorando por completo a posterior decisdo proferida pela
Delegacia da RFB, reconhecendo o direito creditério no montante de R$1.600.641,54;

[] N&o obstante o evidente equivoco contido no calculo adotado no citado
despacho decisério, promoveu a revisdo da apuracdo do seu crédito, concluindo que
perfazia, em outubro de 2013 (data da Dcomp inicial), 0 montante de R$1.614.879,28,
conforme demonstrativo anexo;

[ Assim, verificou que o crédito seria insuficiente apenas para compensagdo de
parte do valor objeto do PerDcomp n° 14966.22684.261115.1.3.57-0650 (PAF
10805.902.836/2015-23) e do montante total compensado através do PerDcomp n°
15988.553495.181215.1.3.57-2745 (PAF 10805.900092/2016-93), como se demonstra
no quadro abaixo:

Fato Total
Processo de Cobranga | Tributo rador Principal Multa Juros (nov/2018)

10805.9028362015-23 | 2362-01 | ou1S | RS1.252,60 | R$250,52 | R$377,65 | RS1.880.77 |
10805.900092/2016-93 | 2362-01 | _nov/15 | R$24.493,51 | RS4.898.70 | RS7.100,66 | R$36.492.87

Total RS25.746,11 | RSS.149.22 | RS7.478.31 | RS38.373.64

[1 As diferengas acima destacadas foram recolhidas através de DARF, com
comprovantes anexados;
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I No entanto, o referido despacho decisorio ndo merece prosperar, na medida
em que o crédito obtido era suficiente para a compensacédo integral realizada através
do PerDcomp 02161.22928.261015.1.3.57-1158 e da parcela correspondente a
R$108.333,86 do PerDcomp 14966.22684.162115.1.3.57-0650;

Dessa forma ndo pode conformar-se com o despacho decisério ora proferido,
Visto que o mesmo se encontra em dissonancia ndo apenas com a decisdo judicial que
reconheceu o direito creditorio desta, como a prépria decisdo ja proferida pela DRF de
origem, deferindo integralmente o pedido de habilitacdo de crédito.

8 Diante do exposto, o interessado solicita que seja reconsiderado o despacho
decisorio, e requer que:

Homologacao integral do PerDcomp 02161.22928.261015.1.3.57-1158;

Homologagdo parcial do PerDcomp 14966.22684.161115.1.3.57-0650, até o
limite do saldo credor comprovado (R$108.333,86);

Diante de tais homologag¢des e dos recolhimentos realizados, que seja
determinado o cancelamento das cobrangas decorrentes do despacho decisorio
(processos de cobranca 10805.902568/2015-40, 10805.902836/2015-23 e
10805.900092/2016-93).

9 Com a peticdo, vieram os documentos de e-fls. 17/297.

A Manifestacdo de Inconformidade foi julgada improcedente pela DRJ/RJO,
conforme acordao n. 12-115.753, de 16 de abril de 2020 (e-fl. 530).

Irresignado, o ora Recorrente apresenta Recurso Voluntario (e-fls. 550), no qual
repete, em linhas gerais, os mesmos argumentos e fundamentos expendidos em sede de
Manifestacdo de Inconformidade, acrescentando outros, resumidamente descritos em seguida.

Diz que “..entendeu a C. DRJ pela improcedéncia da manifestacdo de
inconformidade interposta pela Recorrente, sob o argumento de que os célculos adotados no
despacho decisério combatido estariam adequados, na medida em que: (i) o DARF recolhido em
27/04/1990 (NCz$ 4.907.630,01) ndo deveria compor o indébito tributario e (ii) seria aplicavel a
Ufir diaria ou invés da Ufir mensal para fins de correcdo do crédito da Recorrente”.

Destaca que “... 0 pagamento realizado em 27/04/90 (NCz$ 4.907.630,01) néo foi
considerado na apuracdo do crédito promovida pela Recorrente, como se denota dos
demonstrativos de fls. 151 e 172” e que “...a despeito da indicagdo nos referidos demonstrativos,
citado pagamento ndo é considerado na composicdo total do crédito apurado pela Recorrente,
ndo procedendo, portanto, a alegacao contida no r. acérdao recorrido”.

E o Relatério do necessario.

Voto

Conselheiro Ailton Neves da Silva , Relator.

Admissibilidade

Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciagédo do
Recurso Voluntario, na forma do art. 23-B da Portaria MF n°® 343/2015, com reda¢édo dada pela
Portaria MF n.° 329/2017, e do disposto na Portaria CARF n° 6.786/2022.
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Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos
de admissibilidade, entretanto, dele conhego parcialmente, eis que guarda no seu bojo alegacao
de violacdo a dispositivos constitucionais, matéria cuja apreciacdo é vedada aos Orgaos de
julgamento no &mbito do CARF, conforme reza a Simula CARF n° 02:

Simula CARF n° 2: O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

Em razdo disso, a arguicdo relacionada ao tema nao sera conhecida.

Mérito
O Recorrente postula nos autos valores a restituir decorrentes de suposta diferenca
de calculo entre 0 montante de crédito reconhecido pela DRF e o determinado pela Justica

Federal, em razdo da aplicacdo indevida da UFIR na apuracdo do indébito tributario, indexador
de tributos federais instituido pela Lei n® 8.383/9, vigente a época de ocorréncia dos fatos.

Em sintese, 0 Recorrente interpreta que o correto seria a aplicacdo da UFIR
mensal na atualizagdo do crédito e ndo a UFIR diéria, utilizada pela autoridade administrativa,
lastreando-se no fato de que a UFIR mensal € utilizada pela Justica Federal para atualizacdo do
indébito tributério.

Trata-se, portanto, de identificar qual o indexador aplicavel ao valor originario do
crédito para fins de sua atualizagdo monetaria e restituicao.

A instancia a quo concluiu pela inexisténcia do direito conclamado pelo
interessado, conforme indicam os excertos seguintes do acorddo recorrido (destaques deste
relator):

(.)

18 Prosseguindo no Voto, e com relacdo a atualizacdo dos pagamentos
realizados com base na UFIR mensal, de fato, o Manual de Orientagdo de
Procedimentos para os Célculos na Justica Federal se utiliza da UFIR mensal para
atualizacéo na Repeti¢do de Indébito Tributario.

19 Ocorre que a orientacdo do calculo diz respeito aos valores utilizados na
Justica Federal. Possivelmente, se o interessado optasse pela execugdo da
sentenca na esfera judicial, o calculo deveria ser aplicado por aqueles moldes.

20 No entanto, a opcdo do interessado foi pela compensagdo do crédito
pretendido pela via administrativa, com a compensacao através da transmissao
do pedido de compensacéo (PerDcomp).

21 A Receita Federal do Brasil utiliza os indices oficiais de atualizagédo
previstos na Norma de Execugdo Conjunta SRF / Cosit / Cosar 08, de 27/06/1997,
com aplicacdo do CTSJ, que é um programa homologado no érgao.

22 Na decisdo judicial, acostada aos autos as e-fls. 86, ha a previsdo de
aplicacdo da UFIR, nos moldes da Lei n° 8.383/91.

23 Seguindo essa linha de raciocinio, para os pagamentos efetuados a partir de
01/01/1992, o valor do crédito atualizado serd obtido mediante diviséo do valor pago a
maior pela Ufir da data do pagamento, nos termos do art. 54, § 3°, c/c at. 66, § 3°,
ambos da Lei 8383/91:

“Art. 54. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional e os
decorrentes de contribuices arrecadadas pela Unido, constituidos ou ndo, vencidos
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até 31 de dezembro de 1991 e ndo pagos até 2 de janeiro de 1992, serdo atualizados
monetariamente com base na legislacdo aplicavel e convertidos, nessa data, em
guantidade de Ufir diaria.

(.

8 3° O valor a ser recolhido serd obtido multiplicando-se a correspondente
quantidade de Ufir pelo valor diario desta na data do pagamento.

Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos,
contribui¢bes federais, inclusive previdenciérias, e receitas patrimoniais, mesmo
guando resultante de reforma, anulacdo, revogacdo ou rescisdo de decisdo
condenatéria, o contribuinte podera efetuar a compensagdo desse valor no
recolhimento de importancia correspondente a periodo subsequente.

(.)

§ 3° A compensacdo ou restituicdo sera efetuada pelo valor do tributo ou
contribuicdo ou receita corrigido monetariamente com base na varia¢ao da UFIR. "
(grifaram-se)

24 Ora, a legislacdo indicada na decisdo judicial faz referéncia a Lei n°
8.383/91, que menciona expressamente que o débito tributario serd convertido pela
UFIR diéria e que os pagamentos indevidos ou a maior serdo corrigidos pela varia¢do
da UFIR. E evidente que o tratamento a ser dado aos indébitos tributarios ha de ser
isondmico.

25 Além do que, ndo se pode olvidar, havia altos indices inflacionarios a época.
O valor da UFIR mensal, que era o valor no primeiro dia do més, era muito diferente
do valor no final do més. Assim, o valor em moeda no dia primeiro era muito menor
do que aquele no vencimento do tributo, que era quando, em regra, ocorria 0
pagamento.

26 Por exemplo, caso o pagamento fosse efetuado no final do més de janeiro de
1992, o valor da UFIR seria 736,56. Se o critério fosse o de corrigir pela UFIR do
més, que seria 597,06, haveria uma diferenca de cerca de 19% a maior favoravel ao
contribuinte. Ocorreria um nitido enriquecimento sem causa, jA que o dinheiro
correspondia a UFIR no altimo dia més, que foi quando houve o desembolso. Do dia
1° ao dia 31 o dinheiro, possivelmente, teria ficado aplicado em alguma instituicdo
financeira, como era normal numa época de altos indices inflacionérios.

27 Seguindo essa linha de raciocinio, haveria um duplo ganho com o0 mesmo
dinheiro. Primeiro, quando da aplicagdo financeira. Segundo, com a correcdo do
indébito no mesmo periodo.

28 Fica claro que, ao atualizar o indébito tributério pela UFIR diaria, a RFB
apenas estd mantendo o valor do dinheiro, que é o objetivo da correcdo monetaria.

29 Assim, constata-se que sdo corretos os célculos efetuados pela DRF de
origem na atualizacao dos créditos pela UFIR diria até 31/12/1995.

(.)

Como se observa dos destaques, o § 3° do artigo 66 da Lei 8383/1991 prevé
expressamente a aplicacdo da UFIR na restituicdo e compensacgéo de tributos.

O §4°, do mesmo dispositivo, estabelece que competira a Receita Federal expedir
instrucBes necessarias ao cumprimento do disposto naquele artigo. Confira-se:
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§ 4° As Secretarias da Receita Federal e do Patrimbnio da Unido e o Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS expedirdo as instrugdes necessarias ao cumprimento
do disposto neste artigo.

Em razdo destes e de outros permissivos legais, a Receita Federal do Brasil utiliza
os indices oficiais de atualizacdo do valor origindrio de um debito previstos na Norma de
Execugéo Conjunta SRF/Cosit/Cosar 08, de 27/06/1997, entre eles, a UFIR, ndo havendo reparos
a fazer na decisdo recorrida quanto a este ponto, até porque tais indexadores alimentam o
Sistema de Controle do Crédito Tributario Sub Judice — CTSJ (homologado em outubro de 2003)
oficialmente adotado pelo 6rgéo, o qual possui como objetivo possibilitar o tratamento do crédito
tributério objeto de acdo judicial desde a composicdo da base de calculo até a apuragdo do
débito.

Quanto a alegagdo do Recorrente de que “0 pagamento realizado em 27/04/90
(NCz$ 4.907.630,01) ndo foi considerado na apuracgéo do crédito promovida pela Recorrente”,
constato que ndo tem relevancia alguma a solugdo da lide, eis que ndo colide com a assertiva
feita pelo voto condutor do acordao recorrido, a qual apenas registrou a ocorréncia da prescricdo
decenal daquele valor reconhecida no REsp de e-fls. 67/71.

Frente a essas consideracdes e tendo em vista que que o Recorrente ndo trouxe
nenhum argumento capaz de demonstrar equivoco na deciséo recorrida, decido manté-la por seus
préprios fundamentos, valendo-me do 81° do art. 50, da Lei n°® 9.784/1999 c/c o 83° do art. 57 do
RICARF.

Dispositivo

Por todo o exposto, conheco parcialmente do recurso e, na parte conhecida nego-
Ihe provimento.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Aiflton Neves da Silva



